
 

 

Edital 01/2026 - Bacharelado em Ciências Biológicas 

Abertura de seleção para o Programa de Monitoria Acadêmica da UNESPAR – Modalidade 

com Bolsa, segundo os editais Nº 02/2026 e Nº 08/2026 da DIRETORIA DE PROGRAMAS E 

PROJETOS/PROGRAD/UNESPAR. O presente edital estabelece as normas e condições para a 

seleção dos bolsistas, conforme detalhamento a seguir: 

 

1. REQUISITOS  

 

São requisitos para atuar como estudante/egresso monitor:  

I. Estar regularmente matriculado(a) em curso de graduação da UNESPAR, mediante 

comprovação por meio de declaração de matrícula atualizada; 

II. Ser estudante egresso(a) da UNESPAR ou estar matriculado(a) em curso de pós-graduação da 

instituição, mediante apresentação do diploma ou certidão de conclusão de curso, ou 

comprovante de matrícula em programa de pós-graduação da UNESPAR; 

III. Ter sido aprovado(a) no componente curricular objeto da monitoria ou em componente 

curricular com ementa equivalente; 

IV. Ter disponibilidade para dedicar a carga horária semanal mínima necessária às atividades de 

monitoria, nos termos deste regulamento; 

V. Não ter sido submetido(a) a nenhuma sanção relacionada aos componentes curriculares na 

instituição; 

VI. Ter responsabilidade, assiduidade, pontualidade e competência nas tarefas desenvolvidas;  

VII. Participar das atividades regulares de seu curso. 

VIII. Não receber bolsa de outra natureza, da mesma fonte pagadora, devendo apresentar 

declaração de não acúmulo de bolsa 

 

2. DAS VAGAS 

I. Botânica Geral e Morfologia e Anatomia Vegetal 

Número de vagas: 1 

Duração: 8 meses 

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Professora responsável: Tamara Pastori 

 



 

 

II. Ecologia Geral e Ecologia Aplicada 

Número de vagas: 1 

Duração: 8 meses 

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Professor responsável: Eliezer de Oliveira da Conceição 

 

III. Biologia de Microorganismos e Microbiologia Aplicada 

Número de vagas: 1 

Duração: 8 meses 

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) 

Professora responsável: Germana Davila dos Santos 

 

3. DA ATIVIDADE 

 

A atividade de monitoria deverá ser desenvolvida em regime presencial e/ou semipresencial com 

atividades Educação a Distância (EAD) com a carga horária mínima será 10 (dez) horas 

semanais, sendo:  

I. pelo menos 4 (quatro) horas de atendimento efetivo aos estudantes;  

II. as demais horas destinadas à preparação e organização das atividades de monitoria, bem 

como a estudos e atualizações na área do componente curricular.  

III. A jornada de atividades de monitoria do estudante será fixada pelo(a) docente 

orientador(a), não podendo ser superior a 04 (quatro) horas diárias. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

Período: 23/04/2026 a 25/04/2026 

As inscrições serão realizadas via o formulário online no seguinte endereço 

eletrônico:  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSe1CAi09P-

rbdEvpyhu9uELpT9Un8J5zRl8CexW6pgIXymIMA/viewform?usp=publish-

editor  

 



 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

A seleção ocorrerá nas seguintes etapas: 

I. Inscrição 

II. Homologação das inscrições e convocação para entrevistas 

III. Entrevista 

IV. Divulgação do resultado final 

 

6. DA AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

 

A seleção dos(as) candidatos(as) será realizada pelo professor responsável das disciplinas, 

considerando os seguintes critérios e respectivas pontuações: 

a) Atendimento aos requisitos obrigatórios (eliminatório); 

b) Média das notas obtidas nas disciplinas da inscrição da monitoria – peso 5,0; 

c) Entrevista: Será avaliada a clareza na exposição dos motivos para participação no projeto, o 

alinhamento com os objetivos da proposta da monitoria pleiteada e a disponibilidade para as 

atividades – peso 5,0. 

 

7. CRONOGRAMA 

 

ETAPAS DATA 

Inscrições 23/04/2026 a 25/04/2026  

Homologação e convocação para entrevistas 26/04/2026 

Entrevistas 27/04/2026 (manhã) 

Divulgação do resultado final 27/04/2026 (tarde) 

Entrega das documentações por parte dos 

bolsistas selecionados  

28/04/2026 



 

 

Início das atividades 04/05/2026 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto. 

Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paranaguá, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Eliezer de Oliveira da Conceição 

Professor da Disciplina 

Germana D’avila dos Santos 

Professora da Disciplina 

 

 

 

Tamara Pastori 

Professora da Disciplina 

Coordenadora do curso de Bacharelado em Ciências Biológicas 


